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3*» ADITAMENTO AO TERMO N‘’ 002/2019-AMSE 
PROCESSO NM133/2019- FUNDAÇÃO CASA

3® Aditamento ao Termo de Colaboração n® 
002/2019-AMSE que entre si celebram a 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA-SP e a 
Comunidade Só Por Hoje, tendo por objeto a 
cooperação no atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP. instituída pela Lei n® 185, 
de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram Introduzidas, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 44.480.283/0001-91, com sede 
na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo senhor 
Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo 
expediente da FCASA-SP, nos termos do Decreto publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo 
senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, Diretor Administrativo nomeado nos termos da Portaria 
Administrativa n® 831/2019, doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP,

COMUNIDADE SÓ POR HOJE, instituída nos termos da Lei Civil, com sede na Rua Brás Repiso 
Nabas, n® 262, Vila Romana, município de São José do Rio Preto - SP, CEP 15043-637, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob 
n° 00.734.543/0001-32, e por sua filial localizada na ESTM TQR 242 - Rodovia Carios Tonani - 
SP 333, S/N - KM 140,7, município de Taquaritinga - SP, CEP: 15.900-001, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o n® 00.734.543/0011-04, 
neste ato representada pela presidente, senhora MONALISA CÁSSIA DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade com RG n® 40.482.717-2 e CPF/MF n® 339.978.948-33, doravante 
denominada OSC,

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 27/11/2019 foi celebrado o Termo de Colaboração n® 002/19-AMSE, tendo 
por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Taquaritinga;

b) a necessidade de aplicação de reajuste para a ‘"Prestação de Serviços de 
Transpose Mediante Locação de Veículos", data base maio/20, e para a “Prestação de Serviços 
de Nutrição e Alimentação aos Adolescentes, sob a Tutela do Estado, atendidos pela Fundação 
CASA", data base junho/19, publicados pelos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - 
CADTERC;

c) a Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022 do SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE SOROCABA E REGIÃO, que 
assegura aos empregados o reajuste salarial de 3,92®^ (três vírgula noventa e dois por cento), a 
partir de 01 de março de 2020;

d) a necessidade de aplicação de reajuste do adicional de insalubridade, com efeitos 
retroativos a partir de 01/01/2020;

e) a necessidade necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeira, 
conforme exposto pela Gerência de Parcerias através da Informação Gerência de Parcerias n® 
447/2020.
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RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n® 002/19-AMSE, nos 
termos do artigo 55 da Lei Federal n° 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo consiste:

I - Na retificação das Planilhas de Aplicação Financeira para que delas conste:

a - Os valores correspondentes ao reajuste previsto para a Prestação de Serviços de 
Transporte Mediante Locação de Veículos, data base malo/20, com índice de 2,38% (dois 
vírgula trinta e oito por cento), conforme publicado nos Estudos Técnicos de Serviços 
Terceirizados - CADTERC, retroativo a malo/2020.

b - Os valores correspondentes ao reajuste previsto para Prestação de Serviços de Nutrição 
e Alimentação aos Adolescentes, sob a Tutela do Estado, atendidos pela Fundação Casa, 
data base junho/19, com índice de 4,13®/o (quatro vírgula treze por cento), conforme publicado 
nos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - CADTERC, retroativo a junho/2020.

c - A aplicação do índice de 3,92®/o (três vírgula noventa e dois por cento), para o reajuste 
salarial dos empregados, retroativo a 01 de março de 2020, conforme assegura a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2020/2022 do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE DE SOROCABA E REGIÃO.

d - O valor correspondente ao reajuste do adicional de insalubridade de acordo com o 
reajuste do salário mínimo, retroativo a janeiro/2020.

lí - Na antecipação do enceramento da parceria, que vigorará até o dia 02/04/2021, observadas 
as condições previstas no Termo de Colaboração, em especial o seguinte:

a) os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas com 
as aplicações financeiras, serão restituídos à FUNDAÇÃO CASA-SP, por meio de depósito 
identificado em conta por ela indicada, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, 
sob pena da imediata instauração de tomada de contas do responsável.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
O valor global estimado do presente Termo de Colaboração é de R$ 847.728,11 (oitocentos e 
quarenta e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e onze centavos), onerando a Natureza 
da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 14.243.1729.5907.0000, sendo o valor de 
R$ 632.816,33 (seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e trinta e três 
centavos) para o presente exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, parcela única no valor de R$ 33.511,82 (trinta e 
três mil, quinhentos e onze reais e oitenta e dois centavos) referente ao valor retroativo de 
dissídio coletivo relativo ao período de 01/03/2020 a 31/12/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na CLÁUSULA 
PRIMEIRA, 0 valor do custo dia máximo de R$ 3.278,73 (três mil, duzentos e setenta e oito 
reais e setenta e três centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, fixado com 
base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por adolescente de 
R$ 51,75 (cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos) para DESPESAS, fixado com 
base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - PLANO DE TRABALHO e no
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SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENIf

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - PLANILHAS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, perfazendo o valor de desembolso mensal 
proposto de R$ 195.374,35 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e 
trinta e cinco centavos), para o período de 01/01/2021 a 31/03/2021, e R$ 13.181,46 (treze 
mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos) para o período de 01/04/2021 a 
02/04/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração n® 002/19 - 
AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, de Al ^ ^ ^ de 2021.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

Aurélio Olímpio de Souza 
Diretor Administrativo

COMUNIDADE SÓ POR HOJE

Monalisa Cássia da Silva
Presidente
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TESTEMUNHAS;

Sabrina M. Arraes de Campos 
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires 
Diretora de Divisão
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QUADRO INFORMATIVO
Processo n®

Rubrica Fi. ní
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Sindicato •* convenção coletiva

Piso Salarial
INSS Empresa
Seguro Ac. Trabalho. (PRAT)
Contribuição Terceiros

Sebrae
Salário Educação
Incra
SESC

TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
FGTS
PIS
Vale Refeição
Vale Alimentação
Auxílio transporte

insalubridade
Percentual (%)'

Qtde funcionários

^eajust^Salaria^DissWio^

I Alimentação CADTERC
[Transporte CADTERC

O Processo 4133/2019
c/> ■ ■
8 : iD “
Q Início
1 Vigência

1 Dias do ano
J . [[] Retirratificação a partir de;
— Q Prorrogação a partir de

28/11/2020
02/04/2021

4

3

Informações 
do Centro

CASA TAQUARITINGA

de vagas 64

SINETUR - 2020/2022

R$ 1.233.15

ISENÇÃO PATRONAL

R$

R$

R$

JUNHO/2019

MAiO/2020

Obs,

1,00%

4,50%

0,30%
2,50%
0.20%

1,50%

5,50%

8,00%

1,00%

10,42

8.100,00

20%

3,92%



CASA TAQUARltlNOA
Processo ns

Rubrica Fl.nS

[ PU^NOOEAPUC/^O FINANCEIRA PARA.EXECUÇAO DE PLANO DE TRABALHO 
^ ; '■ PlJ«ILHAl»RECUW»8 HUMANOS r-

UEM . PUNÇAO.. ,,,

GERENTE

COORDENADOR PEDAGÓGICO

ENFERMEIRO

ASSISTENTE SOCIAL

PSICÓLOOO

AGENTE EDUCACIONAL

DENTISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

AUXILIAR OPERACIONAL 

•TOTAL wiíãoíiAWÚS^'

salAriounitArio-
T-r-

TOTAIJMS*

RS 8.938,86 RS S.936,86

RS 4.674,40 R$ 4.674,40

RS 3.144,66 RS 8.289,32

RS 2.eOS,29 RS S.427.B7

RS 2.809,26 RS 8.427,87

RS 2.269.04 R$ 20.421,36

RS 1.512,70 RS-’ 1.612,70

R$ 2.003,32 RS 8.013,28

RS 1.3ie,74 RS 3.956,22

"ALDÉSAtAWOS- -R|"
-j-ír' iiAiilL.

■ insalubridade r$

I BENÊFiCIOS (VR VT VA-f-ALOCCRECHE'» SEGURO OE VIDA+BEM ESTAR SOCIAL) R$

I ENCARGOS (INSS ■)• FGTS * PiS) R$

1.254,00

11.836.S4

6.202.25

’ CUSTO DIA DE SALARIOS 

* CUSTO ANUAL DE SALARIOS

R$

RS

- M.952.77 I 

2.898.43 

382.303,21

13° salArios e encargos RS 3.259,68

FÉRIAS E ENCARGOS RS ^086,56

MULTA DE FGTS RS 3.062,84

TQTALDEPROÍVIS^^ : 1-i
• .í?‘■ w-:. ,. .r . •. ■. ■. ,

'M1.4M,6Ij

® CUSTO DIA DE PROVISAO RS 380.30

* CUSTO ANUAL OE PROVISAO RS 47.537,82

» total MEN8ALDERECUR$OSHUMAf<pá- ;

CUSTO DIA TOTAL (1 + 3)

® CUSTO ANUAL TOTAL (2 ♦ 4)

^ VALOR ANUAL ACUMULADO (S x 12) 

ARREDONDAMENTO (T - 6)

RECURSOS HUMANOS

RS 3.278.73

RS 409.841.02

R$ 409.841,02

RS -
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CASA TAQÜARITINGA
Processo nB

Rubrica Fl.nB

PLANO OE APUCAÇ^a FINANCEIRA PARA EXÉCUÇAO DE 
PLANO DE trabalho *

PLANILHÂII • DÉ8PESA8

Aiimentaçflo ao adolescente com refeiçCes diárias e serviços complementares, por 
I empresa cwtratada

Higiene pessoal e da saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, 
pedagógico e recreativo, gêneros allmertUclos em geral para a formação profissional 
básica, bem como, materiais de consumo adminisbativo para reantraçáo dos sendços 
do Centro da Atendimento

ContratSÇftO de serviço paro atendimento Integral do objeto deste termo de 
pgiaboraçtp, tanto para o deslocamento direto do adolescente quamo para ss visitas 
domldlfam realizadas pelos proAssIonels do Centro de Atertdlmento

3 §

I ^O ^

S i

Ç2 S



CASA TAQUARITINGA . , 'i

Processo n®

Rubrica Fl.n®

PLANO DE APÚCAÇAO FINANCEIRA PARA EXECUÇAO DE PLANO DÉ TRABALHO " ' 
^ ' PLANlLHAm-TOJALDEDESPESÀjS .

---------- CUSTO anUa^

RECURSOS HUMANOS R$ 400.216,29

DESPESAS R$ 414.000,00

disdttío R$33.511.82

TOTAL APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 847.728,11
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